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zz. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO sANTo

LEI N” 93d I 2009

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
CELEBRAR CONVÊNIO COM O HOSPITAL. ORA. RITA
DE CASSIA OE BARRA sAO FRANCISCO E OA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUII'A BRANCA.
Estado do Espirito Santo. faz saber Íque a Camara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. IU -- Fica O Poder Executivo Municipal autorizada a eeleerar
Cor-.venio de cooperação com O HOSPITAL ORA. RITA DE CASSIA Six-:'.SA cem
seoe na cidade de Barra de Säo Francisco-ES.I inscrito no CNPJ (MPI n“
2?.ILÍIi-ÉÍIGGIZISIOOI9-1 5. com a finalidade de proporcionar um melhor atendimento aes
pacIentes do Municipio de Águia Branca que säo encaminhados para a citada
entidade hospitalar.

Art. 2ü - O Município podera assumir O seguinte compromisso na
celelíiracao do Convenio;

I - contratar e ceder para O HOSPITAL ate dois servidores para
atuacao eOmO auxiliares dos serviços medicos e hospitalares (tecnico de.
e nfen'n a g e In 'Ii

Art. 3* - Incumbe aO HOSPITIIIIIL1 quando da celelaraeao do Corwenie
is :geiripromissos due seguem:I'H

I'

I - dar prioridade ao atendimento aos pacientes do Municipio de Águia
Branea. quando O quadro clinico exigir celeridade no atendin-'Iento n'Ier.IieO--
lTOsIíIiialar.

II - assumir o encargo de conduzir os pacientes do Municipie. sol; es
cuidados do HOSPI`I"AL. para outras unidades hospitalares em atenairnenlo a
en ca Inin IT a I'nento medico.

Art. 4” « As demais metas especificas a serem executadas constarao
no termo de Convenio a ser elaborado entre as partes.
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I ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Art. 5* - Fica o Poder Executivo Municipal autorirrado a efetuar a contratacao
por tempo iLleterrninado de dois tecnicos de enfermagem. carreira Vl. com vencimento
rz'rouivalente a carreira para atender aos termos desta Lei.

Paragrafo l” ~ O profissional devera ter formacao tecnica concluída na area
d e e n fe ri 'i 'i a g e m

Parágrafo 2” - O prazo do contrato sera de. ate 12 i'fdozejr meses__ ¡triodendo
ser prorrogado uma vez por igual periodo. sendo que o regime sera o estatutario e a
contratação dansea por meio de Decreto Municipal.

Art. 60 - O prazo de vigência do Convenio a ser celebrado sera de ate
eo tjouarenta e oito) meses1 podendo ser prorrogado a criterio das partes.

Art.. TG ~ As despesas resultantes da execução desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

Art. 8Ú « Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca Estado do Espirito
Santo1 em O4 de Setembro de 2009

i I'IIIFL. 1 t1 Lui;

ANGEDO ANTONIO coRTELETTr
Prefeito Municipal
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